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Rizhao, China
2.8 millones (2010)
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San Francisco, EEUU
7.5 M (2010)

78%



176 ediciones

18.405 pessoas

70% das demandas

Canoas, Brasil
323 mil (2010)

“Prefeitura na Rua”



CONTEXTO

En el Mundo
Más da la mitad de la humanidad vive en ciudades. 2030: 60% e 2050: 70% (ONU)

Emisiones de gases de efecto invernadero: 80% en las Cidades (Banco Mundial)

América Latina
Más de 180 millones de pobres viven actualmente en ciudades (Cepal)

Uruguay
94,66% de la población ya es urbana (INE – Instituto Nacional de Estadística*)

Brasil
84% da población es urbana (IBGE*)

* http://www.ine.gub.uy/censos2011/index.html
* http://www.censo2010.ibge.gov.br/

http://www.ine.gub.uy/censos2011/index.html
http://www.censo2010.ibge.gov.br/


Fortalecer la
participación

ciudadana

Monitoramiento
de políticas 

públicas

Promover el 
diálogo entre 
los sectores

El intercambio de 
conocimientos. La 

identificación de las 
mejores prácticas

Defender el derecho de acceso a la información 
pública y la rendición de cuentas

Desarrollo de indicadores para evaluar la calidad 
de vida y gobernanza en la ciudad

Red Latinoamericana por Ciudades 

Justas, Democráticas e Sustentables



• Indicadores e Metas

• Acompañamiento ciudadano. 
Transparencia. Acceso a la información 
(Ej. Presupuesto Público)

• Movilización, Educación y 
Participación ciudadana



Acervo de livros infanto-juvenis das bibliotecas 
municipais per capita

Número de livros infanto-juvenis disponíveis em acervos de 
bibliotecas e pontos de leitura municipais por habitante na faixa 
etária de 7 a 14 anos.
OBS: Não estão contabilizadas nesse indicador as bibliotecas dos CEUs. 
Ano: 2010

Melhor indicador: 7,97 livros/habitante
Distrito: Consolação  

Pior indicador: 
0 livros/habitante
Distritos: Água Rasa +
44 distritos com indicador ZERO

Referência de meta: no mínimo 2 livros per capita (UNESCO)

Desigualtômetro*: 454,4 vezes
* Por uma questão aritmética, o cálculo não considera os indicadores com valor zero.

CULTURA  

Distrito:  Grajaú
0,02 livros/habitante





Programa de Metas

http://rededecidades.ning.com/
http://rededecidades.ning.com/


Objetivos principales:

1) Mejorar la planificación y la gestión para los
4 años de mandato del alcalde; 

2) Vincular promesas da campaña electoral al
programa efectivo de gobierno;

3) Proporcionar plenas condiciones de 
monitoramiento, fiscalización y control
social sobre la ejecución de las políticas 
públicas.

Ley del Programa de Metas



Em uma sessão histórica para a gestão pública de São Paulo, a Câmara Municipal aprovou no dia 
19/02/2008 o projeto de emenda à Lei Orgânica que obriga os prefeitos a divulgar um plano de 
governo detalhado em até 90 dias após assumir o cargo e a prestar contas à população a cada seis 
meses. O PLO 008/07 foi aprovado, em segunda votação, por unanimidade de 54 votos (de um 
total de 55 vereadores), sob o olhar atento de dezenas de representantes da sociedade civil que 
estavam presentes nas galerias do plenário. Por ser emenda à Lei Orgânica, o projeto não precisou 
passar por aprovação do prefeito Kassab. 

De autoria do advogado Paulo Lomar, o projeto foi apresentado à Câmara em agosto de 2007, 
assinado pelas mais de 400 organizações participantes do Movimento Nossa São Paulo, que é 
totalmente apartidário.

Ley del Programa de Metas



Emenda à Lei Orgânica do Município – nº 30

• Projeto de Lei foi apresentado pelo Movimento
Nossa São Paulo à Câmara Municipal.
Compromete os sucessivos prefeitos a
apresentarem um programa detalhado de
governo, com metas claras a serem executadas
durante a gestão (quatro anos). A ideia é que o
Programa de Metas seja detalhado por
subprefeituras e distritos.

• Aprovada na Câmara Municipal de São Paulo
em 2008 – a cidade foi a primeira do país a ter a
Lei das Metas aprovada e colocada em prática.



Brasil
Amazonas: Manaus
Bahia: Euclides da Cunha, Eunápolis, Ilhéus
Espírito Santo: Vitória
Goiás: Anápolis
Maranhão: Timbiras
Mato Grosso do Sul: Dourados
Minas Gerais: Belo Horizonte, Betim, Formiga, 
Ipatinga e Ouro Branco
Pará: Abaetetuba
Paraíba: João Pessoa
Rio de Janeiro: Niterói, Rio de Janeiro, Teresópolis
Rio Grande do Sul: Carazinho
Santa Catarina: Florianópolis
São Paulo: Barra Bonita, Bragança 
Paulista, Campinas, Cosmópolis, Fernandópolis, 
Itapeva, Mauá, Mirassol, Penápolis, Ribeirão 
Bonito, São Carlos, São José do Rio Preto, São 
Paulo, Taubaté, Jaboticabal, Holambra e Jundiaí

Argentina: Mendoza, Maipú y Córdoba

Ciudades que ya aprobaron la Ley

http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-ilheus.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-belo-horizonte.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-betim.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-de-plano-de-metas-formiga.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-de-plano-de-metas-joao-pessoa.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-de-plano-de-metas-rio-de-janeiro.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-de-plano-de-metas-carazinho.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-braganca-paulista.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-de-plano-de-metas-campinas.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-de-plano-de-metas-cosmopolis.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-florianopolis.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-sao-carlos.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-sao-paulo.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-taubate.pdf
http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/arquivos/programasdemetas/lei-plano-de-metas-jundiai.pdf


EMENDA Nº 30 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
(PROJETO DE EMENDA À L.O.M. Nº 08/07)
(LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS)
Acrescenta dispositivo à Lei Orgânica do Município de São Paulo, instituindo a 
obrigatoriedade de elaboração e cumprimento do Programa de Metas pelo Poder 
Executivo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:
Art. 1º Fica acrescentado ao art. 69 da Lei Orgânica do Município de São Paulo o artigo 
69-A, com a seguinte redação:
"Art. 69-A. O Prefeito, eleito ou reeleito, apresentará o Programa de Metas de sua 
gestão, até noventa dias após sua posse, que conterá as prioridades: as ações 
estratégicas, os indicadores e metas quantitativas para cada um dos setores da 
Administração Pública Municipal, Subprefeituras e Distritos da cidade, observando, no 
mínimo, as diretrizes de sua campanha eleitoral e os objetivos, as diretrizes, as ações 
estratégicas e as demais normas da lei do Plano Diretor Estratégico.



§ 1º O Programa de Metas será amplamente divulgado, por meio eletrônico, pela 
mídia impressa, radiofônica e televisiva e publicado no Diário Oficial da Cidade 
no dia imediatamente seguinte ao do término do prazo a que se refere o "caput" 
deste artigo.
§ 2º O Poder Executivo promoverá, dentro de trinta dias após o término do prazo 
a que se refere este artigo, o debate público sobre o Programa de Metas 
mediante audiências públicas gerais, temáticas e regionais, inclusive nas 
Subprefeituras.
§ 3º O Poder Executivo divulgará semestralmente os indicadores de desempenho 
relativos à execução dos diversos itens do Programa de Metas.
§ 4º O Prefeito poderá proceder a alterações programáticas no Programa de 
Metas sempre em conformidade com a lei do Plano Diretor Estratégico, 
justificando-as por escrito e divulgando-as amplamente pelos meios de 
comunicação previstos neste artigo.



§ 5º Os indicadores de desempenho serão elaborados e fixados conforme os seguintes 
critérios:
a) promoção do desenvolvimento ambientalmente, socialmente e economicamente 
sustentável;
b) inclusão social, com redução das desigualdades regionais e sociais;
c) atendimento das funções sociais da cidade com melhoria da qualidade de vida urbana;
d) promoção do cumprimento da função social da propriedade;
e) promoção e defesa dos direitos fundamentais individuais e sociais de toda pessoa 
humana;
f) promoção de meio ambiente ecologicamente equilibrado e combate à poluição sob 
todas as suas formas;
g) universalização do atendimento dos serviços públicos municipais com
observância das condições de regularidade; continuidade; eficiência,
rapidez e cortesia no atendimento ao cidadão; segurança; atualidade com
as melhores técnicas, métodos, processos e equipamentos; e modicidade
das tarifas e preços públicos que considerem diferentemente as
condições econômicas da população.



§ 6º Ao final de cada ano, o Prefeito divulgará o relatório da execução do Programa 
de Metas, o qual será disponibilizado integralmente pelos meios de comunicação 
previstos neste artigo."
Art. 2º Ficam acrescentados ao art. 137 da Lei Orgânica Municipal os §§ 9º e 10, com 
as seguintes redações:
"§ 9º As leis orçamentárias a que se refere este artigo deverão incorporar as 
prioridades e ações estratégicas do Programa de Metas e da lei do Plano Diretor 
Estratégico.
§ 10. As diretrizes do Programa de Metas serão incorporadas ao projeto de lei que 
visar à instituição do plano plurianual dentro do prazo legal definido para a sua 
apresentação à Câmara Municipal."
Art. 3º Esta emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 26 
de fevereiro de 2008. 



A Lei foi implantada por primeira vez na gestão 2008-2012 com 
223 metas (Agenda 2012)

As 223 metas têm distintas formas de apresentação, algumas 
georreferenciadas em subprefeituras e distritos e outras 
genéricas, sem identificação do local de sua realização

O sistema de monitoramento do cumprimento das metas é 
possibilitado pelo site da Agenda 2012. Embora a iniciativa 
tenha sido importante, há que ser aprimorada.....

http://www.agenda2012.com.br/agenda2012/

http://www.agenda2012.com.br/agenda2012/


Fue creado un “Termómetro” em el website, donde es 
posible acompañar la fase en que se encuentra cada meta.







Balance de las metas – Agenda 2012

Fase Quantidade %

Cumpridas 123 55

Em andamento 45 20

Não iniciadas 55 25

* Folha de São Paulo (27/12/2012): http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/1206829-25-das-metas-de-kassab-nem-sairam-do-papel.shtml

http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/1206829-25-das-metas-de-kassab-nem-sairam-do-papel.shtml




* Folha de São Paulo (27/12/2012): http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/1206829-25-das-metas-de-kassab-nem-sairam-do-papel.shtml

http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/1206829-25-das-metas-de-kassab-nem-sairam-do-papel.shtml


• PEC 10/2011 e PEC 52/2011: propõem a implantação do Plano de Metas 
para todos os prefeitos, governadores e presidente da República.

Propostas de Emenda à Constituição

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 10, DE 2.011
(Do Sr. Luiz Fernando Machado e outros)
Altera os arts. 28, 29 e 84 da Constituição Federal para instituir a 
obrigatoriedade de elaboração e cumprimento do plano de metas pelo Poder 
Executivo municipal, estadual e federal, com base nas propostas da campanha 
eleitoral.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 52, DE 2011.
(Do Sr. Paulo Teixeira e outros) 
Altera os artigos 48 e 84 da Constituição Federal, prevendo a obrigatoriedade de 
apresentação do Programa de Metas e Prioridades para os governos federal, 
estaduais e municipais.



Programa Cidades Sustentáveis 
Objetivo: sensibilizar, movilizar y ofrecer herramientas para que 
las ciudades se desarrollen de forma económica, social y 
ambientalmente sustentable. 

http://www.youtube.com/watch?v=EgtsnLDk0wQ&feature=youtu.be


Herramientas

A) Plataforma Ciudades Sustentables; una agenda para la 
sustentabilidad de las ciudades que aborda las diferentes áreas de la 
gestión pública, en 12 ejes temáticos, e incorpora de forma 
integrada las dimensiones social, ambiental, económica, política y 
cultural.

B) Indicadores asociados a los ejes de la plataforma que forman 
parte de los compromisos de los alcaldes signatarios; – 100 básicos e 
más de 300 generales; 

C) Buenas Prácticas. Casos ejemplares y referencias nacionales e 
internacionales de excelencia para la mejora integrada de los 
indicadores de las ciudades.



A) PLATAFORMA CIDADES SUSTENTÁVEIS - aborda las diferentes áreas 
de la gestión pública, en 12 ejes temáticos.



A) PLATAFORMA CIDADES SUSTENTÁVEIS - Agenda

Assumir plenamente as nossas responsabilidades para proteger, preservar e assegurar o 
acesso equilibrado aos bens naturais comuns.

• Estabelecer metas para a redução do consumo de energia não renovável e para 
aumentar o uso de energias renováveis.
• Melhorar a qualidade da água, poupar água e usar a água de uma forma mais eficiente.
• Proteger, regenerar e aumentar a biodiversidade, ampliar as áreas naturais protegidas e 
os espaços verdes urbanos.
• Melhorar a qualidade do solo, preservar terrenos ecologicamente produtivos e 
promover a agricultura e o reflorestamento sustentáveis.
• Melhorar substantivamente a qualidade do ar, segundo os padrões da Organização 
Mundial da Saúde (OMS-ONU).



A) INDICADORES



A) INDICADORES

Entre os motivos para as perdas de água nas
cidades estão as falhas na detecção de vazamentos;
as pressões elevadas nas redes de distribuição;
problemas na operação dos sistemas; dificuldade
no controle das ligações clandestinas e na
aferição/calibração dos hidrômetros e ausência de
programas para monitoramento de perdas.

Cuidado e Consumo Racional da Água
A Organização Mundial da Saúde estabelece o 
consumo mínimo per capita de 100 litros/dia que 
representa o suficiente para uma pessoa saciar sua 
sede, ter uma higiene adequada e preparar os 
alimentos. No Brasil o Ministério das Cidades 
calculou que a média diária de consumo de água 
por indivíduo no Brasil é de 159 litros, incluídos os 
consumos doméstico, comercial, público e 
industrial. A esse alto consumo, o documento 
acrescenta o índice de perdas na distribuição de 
água, que chega a ser de 38,8% do total.

Indicador Descrição Variáveis para compor o indicador Método de cálculo

Perda de água 
tratada

Fonte: Empresa 
responsável pelo 
fornecimento de 
água e esgoto

Percentual de 
perda de água no 
sistema de 
abastecimento, em 
relação ao total de 
água tratada

Número total, em m³, de 
água perdida

Total de água 
tratada do 
município

Número total, em 
m³, de água 
perdida ÷ Total de 
água tratada do 
município (× 100)



A) INDICADORES

Referências de Metas:
- Estocolmo, Suécia: 100% do esgoto tratado
Fonte: STADSLEDNINGSKONTORET. 
KOMMUNIKATIONSSTABEN. www.stockholm.se
- Regiao MetroVancouver, Canada: 100% do esgoto 
tratado
Fonte: Sustainability Group/City of Vancouver

Meta: 100% do esgoto tratado.
Fonte: Programa Cidades Sustentáveis

Indicador Descrição Variáveis para compor o indicador Método de cálculo

Esgoto que não 
recebe nenhum tipo 
de tratamento

Fonte: Empresa 
responsável pelo 
fornecimento de 
água e esgoto

Percentual de esgoto 
que não recebe 
nenhum tipo de 
tratamento, em 
relação ao total de 
esgoto gerado

Número total, em m³, 
de esgoto sem 
tratamento

Total gerado de 
esgoto, em m³

Número total, em 
m³, de esgoto sem 
tratamento ÷ Total 
gerado de esgoto, 
em m³ (× 100)



A) INDICADORES

Referência de Meta:
A Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda que:
- a concentração media de PM10 durante 24 horas de 
exposição seja de, no maximo, 50 μg/m3

- a concentração media de PM10 durante 1 ano de 
exposição seja de, no maximo, 20 μg/m3
Fonte: WHO Air quality guidelines for particulate matter, ozone, nitrogen
dioxide and sulfur dioxide - Global update 2005.

Melhorar substantivamente a 
qualidade do ar, segundo os padrões da 
Organização Mundial da Saúde (OMS-
ONU).

Indicador Descrição
Variáveis para compor o 

indicador
Método de cálculo

Concentrações de PM10* 
(material particulado – MP)

Fonte: Empresa responsável 
pelo monitoramento da 
qualidade do ar

Média anual diária de 
concentrações de PM10

(μg/m³) *As PM10 são um 
tipo de partículas inaláveis, 
de diâmetro inferior a 10 
micrometros (μm), e 
constituem um elemento 
de poluição atmosférica.

Média anual diária de concentração de PM10



A) INDICADORES

Indicador Descrição Variáveis para compor o indicador Método de cálculo

Área verde por 
habitante

Fonte: Prefeitura do 
Município

Total de metros 
quadrados de área 
verde por habitante 
(medida anual) Áreas 
verdes públicas

Número total, em 
m², de áreas verdes 
no município

População 
total do 
município

Número total, em m², 
de áreas verdes no 

município ÷ População 
total do município

As políticas ambientais impactam diretamente
a saúde a qualidade de vida das pessoas,
como as que monitoram e a qualidade do ar e
da água nas cidades. O mesmo acontece na
criação e manutenção de áreas verdes. A
Organização Mundial da Saúde (OMS)
recomenda que as cidades tenham um
mínimo de 12m² de área verde por habitante,
bem distribuídos nas áreas urbanas, a fim de
contribuir para o bem-estar social.

Meta: A Organização Mundial de Saúde (OMS) 
recomenda um mínimo de 12 m2 de área verde 
por habitante. 
Fonte: OMS



A) INDICADORES

Referência de Meta:
A Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda que:
- a concentração media de PM10 durante 24 horas de 
exposição seja de, no maximo, 50 μg/m3

- a concentração media de PM10 durante 1 ano de 
exposição seja de, no maximo, 20 μg/m3
Fonte: WHO Air quality guidelines for particulate matter, ozone, nitrogen
dioxide and sulfur dioxide - Global update 2005.

Melhorar substantivamente a 
qualidade do ar, segundo os padrões da 
Organização Mundial da Saúde (OMS-
ONU).

Indicador Descrição
Variáveis para compor o 

indicador
Método de cálculo

Concentrações de PM10* 
(material particulado – MP)

Fonte: Empresa responsável 
pelo monitoramento da 
qualidade do ar

Média anual diária de 
concentrações de PM10

(μg/m³) *As PM10 são um tipo 
de partículas inaláveis, de 
diâmetro inferior a 10 
micrometros (μm), e 
constituem um elemento de 
poluição atmosférica.

Média anual diária de concentração de PM10



C) BUENAS PRÁCTICASC) BUENAS PRÁCTICAS



C) BUENAS PRÁCTICAS



Movilización



1. Assumo o compromisso com a Plataforma Cidade Sustentáveis.

2. Concordo em produzir um documento de Diagnóstico da Situação Atual que contenha, no mínimo, os 
indicadores básicos da Plataforma Cidades Sustentáveis e que sirva de referência para o estabelecimento 
de um Plano de Metas, contemplando os 12 eixos da Plataforma, para os quatro anos da gestão. O 
Diagnóstico e o Plano de Metas serão apresentados em até 90 dias após a data da nossa posse. Uma revisão 
do Plano de Metas poderá ser feita no final do primeiro ano da gestão e deverá ser acompanhada de notas 
explicativas.

3. Concordo em atualizar e divulgar, no mínimo, os indicadores básicos da Plataforma no final de cada ano 
da gestão.

4. Concordo em publicar e divulgar um relatório de prestação de contas que contenha, no mínimo, os 
indicadores básicos da Plataforma e um primeiro balanço do Plano de Metas em andamento. As 
informações serão apresentadas em Audiência Pública, no final do segundo ano da gestão.

5. Concordo em publicar e divulgar, no mínimo, os indicadores básicos da Plataforma e o balanço do Plano 
de Metas da gestão, assim como apresentá-los em Audiência Pública, em até cinco meses antes do final do 
mandato. (Esses compromissos podem comportar demandas locais extras, em documento anexo).

Carta compromisso Programa Cidades Sustentáveis



Balanço - Programa Cidades Sustentáveis 

Foto: Por gelinh. Flickr Creative Commons



Movilización

También adhirieron al Programa Cidades Sustentáveis:
- 321 directorios municipales de 26 partidos en 126 ciudades; 
- 21 directorios de estados de 12 partidos políticos en 9 capitales;
- 5 directorios nacionales de partidos políticos asumieron compromisos: 
PPS, PV, PT, PDT e PSOL.

Total de signatários 630

Total de signatários eleitos 241



Capitais signatárias (20)



Prefeitos Signatários (241)



Signatários por região
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Signatários por partidos
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Democratas (DEM)

Partido Verde (PV)

Partido Social Democrático (PSD)

Partido Democrático Trabalhista (PDT)

Partido Popular Socialista (PPS)

Partido Progressista (PP)

Partido do Movimento Democrático Brasileiro…

Partido Socialista Brasileiro (PSB)

Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB)

Partido dos Trabalhadores (PT)



Diretórios Nacionais (5)

Partidos Signatários

Partido Verde (PV)

Partidos dos Trabalhadores (PT)

Partido Democrático Trabalhista (PDT)

Partido Popular Socialista (PPS)

Partido Socialismo de Liberdade (PSOL)
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Guia GPS
Gestão Pública Sustentável

Realização: Rede Nossa São Paulo, Rede Social Brasileira por Cidades Justas e Sustentáveis e Núcleo de 
Estudos do Futuro.

Patrocínio: BRF



Estrutura de cada eixo 
temático

Definição do conceito

Condições ideais

Objetivos e indicadores 

Como fazer

Quem já faz

Referências

Bens Naturais 

Comuns



PRÊMIO CIDADES SUSTENTÁVEIS

Objetivo: estimular os gestores públicos para a
elaboração de programas e políticas públicas voltados à
qualidade de vida e ao desenvolvimento urbano
sustentável e reconhecer e valorizar as experiências já
bem-sucedidas. Com isso, pretende gerar exemplaridade
e fortalecer a rede de cidades brasileiras cujas gestões
estão voltadas para a sustentabilidade



Es posible hacer las cosas de uma forma diferente!



Ariel Kogan
ariel@isps.org.br

Contacto Programa Cidades Sustentaveis
contato@cidadessustentaveis.org.br

www.cidadessustentaveis.org.br
www.nossasaopaulo.org.br

mailto:ariel@isps.org.br
mailto:contato@cidadessustentaveis.org.br
http://www.cidadessustentaveis.org.br/
http://www.nossasaopaulo.org.br/
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